
Prefeitura Municipal de Ipuurnirim
Governo Municipa

CNPJ n? 07.520.141/00(1-84

EDITAL CONVOCATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N. 2021.06.15.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaumirim, dosiqr: Ida através de Portaria
n. 166/2021, de 05 de abril de 2021, torna público para conhecimento dos iníeressados que receberá até às
9hOOmin do dia 02 de julho de 2021, em sua sede na Rua Cel Gustavo Lima, 230, Centro, Ipaumirim/CE,
os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROI)OSTA DE PREÇOS -
Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n, 2021,06,15,1, do tipo MENOR PREI;O, para a escolha de
empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execuç 30 indireta, observadas
as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Feq~ral n. 8,666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura .los envelopes,

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os rnesrrps significados abaixo:

1, CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, através da Secretaria Aunicipal de Finanças,
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e SE .retaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Cidadania.
2, PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licité .ào.
3, CONTRATADA - a vencedora desta licitação,
4, CPL - Comissão Permanente de Licitação,

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência 1 Projeto Básico
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada
ANEXO III - Minuta do Contrato

1 - DO OBJETO
1,1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na assessoria. consultoria e
execução contábil, como também na consultoria para elaboração de defesas ~, recursos perante os
Tribunais de Contas e outros órgãos de controle e fiscalização, junto às diversas Sncretarias e Fundos do
Município de Ipaumirim/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

(

2· DA PARTICIPAÇÃO
2,1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadad o de Fornecedores da
Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, ou que atendam todas as condições de cadê tramento da Prefeitura,
de acordo com o art, 22, § 2°, da Lei Federal n. 8,666/93, e suas alterações posterior .s.
2,2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial re; ilarrnente estabelecida
neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, erpecificaçôes e normas,
de acordo com os anexos, parte integrantes do presente,
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio,
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por .rqào ou entidade da
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades ( ;! economia mista e por
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito f deral e Municípios,
2,5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entreqar. Comissão, juntamente
com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO F.t:RTICULAR com firma
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reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que id(;'ltifique a assinatura do
outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para o m ndatário representar a
licitante. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original o cópia autenticada por
cartório competente ou por Servidor da Administração do documento que comprove 31 condição,
2,6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permane te de Licitação, sito na
Rua Cel. Gustavo Lima, 230, Centro, lpaumirim/CE, no horário das 8h às 12h, m iante recolhimento da
importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arr cadação do Município,
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao cu o de cópia reprográfica
do Edital e seus Anexos ou ainda de forma gratuita através do sítio eletrônico: lic acoes.tce.ce.gov.br ou
www.ipaumirim.ce.gov.br.

_ a
3· DA HABILlTAÇAO I
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediai '.8 a apresentação dos
seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao ~. u prazo de validade:
3.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União,
3,1,2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,
3,1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
3,1,4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais,
3.1.5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3,1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS,
3.1.7 - Certidão ~ega~iv_ade Débitos Trabal,histas - CNDT, emitid~ pelo Tribunal Su~:~rior do Trabalho - TST.
3.1.8 - Prova de rscnçao no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ. '1"

3,1,9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. , '
3.1,10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regist .do, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de d rmentos de eleição de
seus administradores, 1
3,1,11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada ( ~prova de diretoria em
exercício.
3.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo dístribuidor da ~deda pessoa jurídica.
3.1.13 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e comp Ivel em características,

:.'I

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a ap sentação de atestado,
emitido por entidade de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartóri caso contrário, deverá
ser anexado documento que identifique a assinatura do signatário.
3.1.14 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou so tário, na data prevista
para entrega da proposta de 01 (um) profissional contábil devidamente regist jo junto ao Conselho
Regional de Contabilidade - CRC; e 01 (um) profissional Advogado devidament inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB. .
3,1.15 - Para comprovar que os profissionais acima mencionados pertencem a fluadro permanente da
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverão ser apresentadas: Cópia d' Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários, devid mente autenticados ou
Contrato de Prestação de Serviços com firmas reconhecidas em cartório, cast contrário, deverá ser
anexado documentos que identifique as assinaturas dos signatários. ;\
3.1,16 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro . pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menore fje 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) an .;, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 'f
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3.2 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou pc qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração, estanc ) perfeitamente legíveis
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de vali' ;;de para aqueles cuja
validade possa expirar.
3.2.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio Jocumento, da mesma
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão t r sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
3.2.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnic ls e comprovações de
inscrições.
3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01-, não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a eutenticaçé _.de cópia de qualquer
documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualque idendo em documento
entregue à Comissão.
3.4 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devol .da. A apresentação de
quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 'or cartório competente
ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por consequência, inal .itará o licitante.
3.5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apr .sentar Declaração que
comprove tal situação.
3.6 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope' devidamente fechado,
rubricado no fecho, contendo o seguinte título:

\

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipa! de Ipaumirim/CE
Tomada de Preços n. 2021.06.15.1
Razão Social da Empresa
Envelope n. 01 - Documentos de Habilitação

):

iORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dez. jnbro de 2006, alterada
pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação c I regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente ~erá exigida para efeito
de assinatura do contrato. .l
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e emp tsas de pequeno porte
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresen 'toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo qu esta apresente alguma
restrição.
3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalh ta, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente f declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, ra a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais iertidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anteri " implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Fe ~ral n. 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem d classificação, para a
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assinatura do contrato, ou revogar a licitação,
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licita '30 referentes à fase de
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu con .}údo e forma, e ainda,
s8rão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentar m a regularização da
documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

4 - DA PROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PF'::ÇOS, bem como as
recomendações abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, edigida em português,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da .ata marcada para seu
recebimento. ~I

4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOM/DA DE PREÇOS, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA m PREÇOS.
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechado rubricados no fecho,
contendo o seguinte título:

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE
Tomada de Preços n. 2021.06.15.1
Razão Social da Empresa
Envelope n. 02 - Proposta de Preços

4.7 - As propostas deverão constar, ainda:
4.7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta ~:itaçãO;
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação,
expresso em reais em algarismo.
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor propo~1 ) estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: .
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; -
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualque infrações;
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quai uer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela exec ão dos serviços.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão rec idos pela Comissão no
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. -
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declaro encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos doc nentos outros que não
os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos p 3 fins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a loneidade e a validade
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão d damente autenticadas.
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Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou po~ qualquer processo de
cópia devidamente autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da ~Jllprensa Oficial ou por
Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da comissã1' em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. (
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das lici antes, manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comi são fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declarar .n intenção de interpor
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do pro 3SS0 estarão com vista
franqueada ao interessado na presença da Comissão. ,
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimaç :) dos atos referidos no
item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no : .stado ou na Imprensa
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias út : previsto em lei para a
entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpost ) pelos recorrentes. A
sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Ci .nissáo marcará a data
e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicaç .\ às licitantes será feita
com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através ',; publicação em Jornal
de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. .'
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interp ,to, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao prepos '1 da licitante inabilitada
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais document
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá e seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contê )S da data referida no
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá ;e foram entregues no
referido envelope a Proposta. •
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão e arnlnados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências des ~ Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. -,
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitan .3 não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apr .entar o menor preço
declarada vencedora.
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificaç .) da proposta e fará a
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segun 'menor preço e assim
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de pre <" até que uma mesma
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos d .Edital.
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresen m suas propostas com
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-Ias, e adotará os proced 'lentos previstos neste
capítulo.
5.16 _ A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste" capiíulo. suspenderá a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissã ,e pelos prepostos dos
licitantes que participam da licitação. .:
5.17 _ Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comi .áo fará diretamente a

Rua Coronel Gustavo Lima 230 Centro - CEP: 63.340-000 paumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ip .umirim
Governo Municipa:

CNPJ n? 07.520.141/00 -84

intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundament \do a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestar 1 sobre a intenção de
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recurs Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comi .ào.,
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimaç'! dos atos referidos no
item anterior será íeita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no .stado ou na Imprensa
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úte , previsto em lei para a
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sssão será suspensa.
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Pres 'ente da Comissão, na
presença dos prepostos das licitantes.
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marca .seu reinicio para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envel )es ainda não abertos
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licita 'leso
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Prop tas, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores ubsídios para as suas
decisões.
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licita 30.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para el rega dos envelopes 01
e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, n mesma hora e mesmo
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, . zendo a publicação e
divulgação na mesma forma do início.
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista ne: I~ Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. f

5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, preva .cerá este último.
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem .sclassificadas, em não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão 'jerá fixar às licitantes,
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outr ) propostas.
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase d habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão I~fato superveniente ou
só conhecido após o julgamento. ., .
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas d pequeno porte (EPP),
para o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedend na forma dos subitens
abaixo. ;
5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão p :lcederá de acordo com
o seguinte: . '
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, Je 14 de dezembro de
2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentad .s pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superi I'es à proposta melhor
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos reços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissã procederá da seguinte
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiticada poderá apre ntar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classific Ia em primeiro lugar e
consequentemente declarada vencedora do certame; .
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno po ;, na forma da alínea
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1
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hip 'ese do subitem 5.29.2,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. I

5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas - empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5 29.2, será realizad sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 1=1 eços, que deverá ser
registrada em ata. J

5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acim. , o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou em 'esa de pequeno porte
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após dicitação da Comissão.
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste f~'Jital, com classificação
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. ,
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da li, tante cuja proposta de
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) ~ompetente(s).
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar presente licitação, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente compr ado, mediante parecer
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de alquer reclamação ou
indenização.

7 . DA CONTRATAÇÃO
7.1 - O Município de Ipaumirim e a licitante vencedora desta licitação assinarão c: ntrato, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela FI[3feitura Municipal, sob
pena de decair do direito à contratação. I

7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar (c retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o scumprirnento total da
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do rviço constante de sua
proposta de preços. .
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por repr 'sentante da Prefeitura
Municipal de Ipaurr.irim especialmente designado.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Ipaumirim anotará em re 'stro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for ne .ssário à regularização
das faltas ou defeitos observados. '.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rep:' sentante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveni 1,1tes.
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinc dias úteis contados a
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 _O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir d Jata de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do art. 57, da 'ei Federal n. 8.666/93.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art. 57, inciso 11,da Lei Federal n. 8.666/( " deverá ser justificada
por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 _Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial o Uextrajudicial e sem que
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer ·)S seguintes casos:,
7.7.1 _Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da I jislação vigente;
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7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda inso .éncia de seus sócios,
gerentes ou diretores; ')
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da em ssa. que prejudique a
execução do contrato;
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, jus icados e determinados
pela Prefeitura Municipal;
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Pref itura, decorrentes dos
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de cal .midade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de o tar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser pl .cedida de autorização
escrita e fundamentada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Contratan :.
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Ipaumirim, quando o convocado não assi ,Jr termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes reman scentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas p ,) primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revog . esta licitação.
7.10 - A Preíeitara Municipal de Ipaumirim poderá, a seu critério, determinar a .ecução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 . DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os reç amentos discriminados
pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normli's estabelecidas na Lei
Federal n. 8.666/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratus parte integrante deste
Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Cor l-atual, parte integrante
deste Edital, independente de sua transcrição.

9. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei F
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será obj
contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

'I

~)rviços, que se fizerem
lor inicial do contrato,
eral n. 8.666/93.
) de Termo Aditivo ao

10 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E
ECONÔMICO·FINANCEIRO
10.1 • Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta
do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos servi
Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Municipal de Ipaumirim.

DO REEQUllÍBRIO

)S a partir da data final
os. objeto do presente
.souraria da Prefeitura
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10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou írar sferência bancária.
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMAD DE PREÇOS, no todo
ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o dir ito de reclamação ou
indenização. .~
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialment .'entre os encargos do(

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviço desde que objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipóte. ~ de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveís, retardad es ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ~ipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso 11, aline "d" da Lei Federal n.
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

11 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta d - recursos oriundos do
Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

12 . DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licita~ão, caberá recurso de
acordo com o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. .
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Ipaumirim, por inter

1
edio do Presidente da

Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo represent te legal da empresa,
observando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal.

13. DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Con 13tO,ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas .smais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entr que diretamente ou por
via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regul jlação no prazo de 05
(cinco) dias úteis. S
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a re 'sao do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão d prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, nianto durar o vinculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P ilica.
13.4 _ A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cum mento do estabelecido
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neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: (
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequenterrr 1te atraso nos prazos,
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da co atação.
13.4.2 - lnoxecucao total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa cor spondente a 10% (dez
por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da mui -pela CONTRATADA.

14 - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de odas as informações e
demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decc .entes da execução do
contrato.
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edit \ de licitação, durante a
execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário o s 8h às 12h, de 2a à 6a

feira, na sede da Prefeitura Municipal de Ipaumirim, sito na Rua Cel. Gustét o Lima, 230, Centro,
Ipaumirim/CE, ou pelo telefone (88) 3567-1525. 1
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitaç' ,promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, des . que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniêncis Ida Administração, por
decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interess Ia Prefeitura Municipal
de Ipaumirim, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos la licitação e não será
devolvida ao proponente. t
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Ll .
14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, )S termos da Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Perm' 11ente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Ipaumirim, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e leg 'ação complementar.
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei Fed ai n. 8.666/93, e suas
alterações posteriores.
14.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Ipaumirim/CE para dirimir qualquer dú ta na execução deste
Edital.

Je Jonas Bezerra Leite
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

(

Ipaumirim/CE, 15 de junho de 2021.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA I PROJETO BÁSICO

TOMADA DE PREÇOS N. 2021.06.15.1

1. OBJETO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na assessoria, consultoria e e ecução contábil, como
também na consultoria para elaboração de defesas e recursos perante os Tribuo is de Contas e outros
órgãos de controle e fiscalização, junto às diversas Secretarias e Fundos do Municír ) de Ipaumirim/CE.

UNIDADES GESTORAS
- Secretaria Municipal de Finanças (Fundo Geral)
- Secretaria Municipal de Educação/FME
- Secretaria Municipal de Saúde/FMS
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania/FMAS

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de uma assessoria contábil/orçarnentáriafinanceiraqerenc lal, como também a
consultoria para elaboração de defesas e recursos perante os Tribunais de Cor, 3S e outros órgãos de
controle e fiscalização tem como intuito primordial atender as recomendações da 16' islação, dos órgãos de
controle e princípios da Administração Pública.

3. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO
3.1. Concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos ~erviços de execução
orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação, que
permita:

I - Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Fed 'al de Contabilidade;
II - Registrar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagar, ento de empenhos de
despesa;
III - Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais;
IV - Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e r'; juisitos gerenciais;
V - Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;
VI - Geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal I; Resumo de Execução
Orçamentária, consoante regulamentação da Lei de Responsabilidade e da Secretar; 1do Tesouro Nacional.

3.2. Realização de consultoria para elaboração de defesas e recursos perante f~ Tribunais de contas
e outros órgãos de controle e fiscalização, que permita:

I - Consultoria para elaboração de defesas e acompanhamento de processos junto ao Tribunal de Contas
do Estado do Ceará - TCE; .
II - Consultoria para elaboração de recursos de processos junto ao Tribunal de Cor 3S do Estado do Ceará
- TCE;
III - Consultoria para elaboração de recursos de revisão junto ao Tribunal de Conta li do Estado do Ceará -
TCE' ", \

IV - Consultoria para acompanhamento de justificativas junto aos processos de •iíversas secretarias de
Estado;

(

------------~--~~----~---=~~~--~~~~~~,.----~--~----Rua Coronel Gustavo Lima 230. Centro - CEP: 63.340-000 - paumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirirn
Governo Municipa~

CNPJ n? 07.520. 141/00C '_84

v C It . h d . T- onsu ona para acompan amento e JUStlícaüvas junto aos processos I e diversos Ministérios
Federais;
VI - Consultoria para elaboração de defesas e acompanhamento de processos junt ao Tribunal de Contas
do Estado da União - TCU;
VII - Consultoria para elaboração de recursos de processos junto ao Tribunal de Cor as da União - TCU;
VIII - Realização de visitas para a realização de vistas e consultas aos pro, essos nas sedes dos
supracitados órgãos de controle e fiscalização.

3.3. Orientação dos servidores dos de~artamentos de contabilidade
l

finanç, I administração e de
Q_essoal para processamento da contabilidade folha de pa_gamento exe ução do orçamentol

com_Q_l'eendendoas fases da despesa pública de: empenho Iiquidacão oac ~mentol incor~oração
patrimonial I ~rocessamento do movimento bancário e outros. I
3.4. Executar e acom~anhar os serviços contábeis das entidades acima relaci nadas I com o ~adrão
de gualidadel ~ermanecendo o acom~anhamento por ~arte da em~resa contratada para dar
orientação técnica, ~or meio de:

. - ..a) Prestadores de serviços da empresa contratada a disposição da Prefeitura Munici: ai e seus entes,
b) Visitas técnicas regulares do contador responsável e de advogado atuante na "ea do direto público e
administrativo;
c) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário;
d) Atendimento de servidores da Prefeitura e seus entes na sede da empresa cont utada, para orientações
técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações, treinamentos e c .nsulíorlas:
e) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunic ção disponíveis, como:
e-mail, telefone ou através aplicativos móveis de comunicação.

4. DETALHAMENTO ESPECíFICO
4.1. Realizar orientação de servidores para implantação de dados no Sistema de II ormações Municipais -
SIM do Tribunal de Contas Estado do Ceará - TCE;
4.2. Prestar assessoria a funcionários da Prefeitura e seus entes para elabor: ão de demonstrativos
exigidos pelos órgãos de controle, nas áreas de competência contábil, como també xecutá-Ios;
4.3. Atuar na elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário, anceiro e Patrimonial,
bem como organização da documentação de despesa, decretos e demais demonstr 'ivos que comprovam a
exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos
relatórios fiscais e encaminhamento on-line do SIM;
4.4. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura e seus e es:
4.5. Orientação para recolhimento de contribuições previdenciárias aos regimes d previdência (RGPS) e
Regime Próprio de Previdência, se for implantado;
4.6. Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagan mto de despesas aos
credores;
4.7. Orientação geral para adoção de critérios e procedimentos para registros da ar icadaçào de receitas e
realização de despesas, consoante legislação vigente;
4.8. Acompanhamento durante a inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal c: I Contas do Estado do
Ceará - TCE, prestando informações e atendimento adequado ao Controle ExtE 10, de acordo com as
disposições legais vigentes;
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4.9. Orientação na preparação da documentação que integra a prestação de conta ; anual da Prefeitura e
seus entes, consoante legislação específica e instruída com relatórios de gestãé e outros instrumentos
necessários, consoante Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - Te ;
4.10. Orientação para elaboração de projetos de lei relacionados com as áreas finan eiras e administrativas,
quando necessário;
4.11. Orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos a cionais, de acordo com
a legislação aplicável.

5. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura e seus Entes, efetuarão o pagamento do preço
proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante ch que nominal ou ordem
bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Unidade Gestora c h Prefeitura, desde que
não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; I,
5.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única da!: , preferencialmente no
dia 30 (trinta) de cada mês, com carência de três dias, porem no último mês de governo, todas as
pendências devem ser liquidadas e pagas;
5.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições ini usos no preço;

r.
5.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase di habilitação da licitação
que comportará este Termo de Referência;
5.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura -nsal,
5.6. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação de . despesas, a licitante
vencedora será oficialmente comunicada pela Secretaria ou ente responsável, e partir daquela data o
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas sane .doras. O prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura
5.7. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, f) fato será informado à
licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente n próximo documento de
cobrança;
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente e liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência sem que o atraso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela empresa.

6. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
6.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Prefeitura Municipal de IPi' imirim e à distância na
sede da Empresa, conforme especificado abaixo: I

a) Assessoria ostensiva, presencial e consultoria em contabilidade públi 3, gestão financeira,
pessoal e tesouraria:

• No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham reperc ssão no patrimônio da
Prefeitura e seus Entes;
• No registro contábil dos atos e fatos que mediata e imediatamente possam vir afetar o patrimônio da
Prefeitura e seus Entes, por meio do sistema de compensação;
• Na conciliação das contas contábeis, especialmente das contas bancárias, div a flutuante, devedores
diversos, dívida fundada;
• No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos;
• No encerramento mensal e anual dos balancetes e balanços;
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• No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidada líquida e ooerações de crédito;
• No arquivamento da documentação contábil, conforme Instruções Normativas dq Tribunal de Contas do
Estado do Ceará - TCE; '.
• No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos gestores;
• Nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE;

b) Gestão nos procedimentos contábeis:

• Exame preventivo, por amostragem, em documentos da execução orçamentári, e financeira (Notas de
Empenho e Comprovantes);
• Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal de Cor' 3S do Estado do Ceará
- TCE e demais órgãos fiscalizadores.

c) Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto aos Tribuna ; de Contas e outros
órgãos de controle e fiscalização:

• Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do 'citante sempre que for
solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, cor: o objetivo de oferecer
apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos normas e legislações,
arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos I prestações de contas,
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da Co .abilidade da Prefeitura
e seus entes por meio da transferência de conhecimento técnico especializado .

• Consultoria para a elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a prece sos administrativos de
prestações de contas, com acompanhamento permanente de advogado pertence· Je ao corpo técnico da
empresa, com atuação específica na área do direito público e administrativo.

7. EQUIPE TÉCNICA
7.1. 01 (um) profissional de nível superior (Advogado), devidamente inscrito r
competente, com experiência na área;

entidade profissional
,
IE

7.2. 01 (um) profissional de nível superior (Contador), devidamente inscrito r entidade profissional
competente, com experiência na área de contabilidade pública; e

7.3.02 (dois) profissionais técnicos com experiência na área de contabilidade públic

8. CARGA HORÁRIA t
8.1. Os profissionais terão uma carga horária mínima de 15 (quinze) horas se anais, além de outras
demandas via correio eletrônico (e-mail) ou de forma convencional via consull escrita formalizada à
contratada;
8.2. 02 (dois) profissionais técnicos terão uma carga horária mínima de 120 (cento 'vinte) horas/mês cada,
para prestação de serviços de forma presencial no local indicado pela Contratante.

PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de f( 11a presencial no local
indicado pela Contratante.
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NÃO PRESENCIAL: A carga horária não presencial refere-se à demanda consult a prestada por escrito
através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta escrita f malizada, via telefone,
chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, ue será ilimitada e em
tempo integral.

9. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS
9.1. Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de Ipaumirim/CE e ou conforme determina
o Termo de Referência/Projeto Básico, correndo todos os eventuais custos relativo a salários, passagens,
hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas: scessárias à execução
dos serviços a expensas da Contratada.
9.2. Será de responsabilidade da Contratada o envio de servidor devidamente qu lificado nas sedes dos
Tribunais de Contas, Secretarias de Estado ou Departamentos de Ministérios Feder 's, sempre que se fizer
necessário, para apresentação de documentos, realização de consultas ou vistas pn .essuais

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua ssinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n 8.666/93.

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os reQ arnentos discriminados
pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as norm .3 estabelecidas na Lei
Federal n. 8.666/93.

CONTRATANTE
11.2. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratur parte integrante deste
Edital, independente, de sua transcrição.

CONTRATADA
11.3. As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratuél parte integrante deste
Edital, independente, de sua transcrição. (

12. DO REAJUSTE
12.1. O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze hleses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

13. MODALIDADE
13.1. A modalidade adotada é a Tomada de Preços, prevista no art. 22, inciso li, da ei Federal n. 8.666/93.

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
14.1. O critério de julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL, pois será mais atistatória do ponto de
vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela
fiscalização adequada dos serviços em uma só empresa, permitindo melhores resul Idos. Entende-se que a
execução da operacionalidade e gestão dos contratos a serem celebrados, bem orno o recebimento do
objeto a ser executado, poderão ser prejudicados caso haja o parcelamento do bjelo, pois certamente
tornará mais complexa a logística de execução dos mesmos, com dispêndio de nais capital humano e
recursos financeiros para garantir a perfeita execução das atividades. Além dis J, os serviços que se
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pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma única E:' npresa, o que leva a
I - dcone usao e que a concentração do objeto por preço global não ocasionará res tição á competitividade

buscada no certame.

15. ORÇAMENTO BÁSICO
15.1. O valor máximo admitido para esta contratação é o que consta na tabela ab 'xo, obtido por meio da
menor dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Ipaumirim/CE junto empresas atuantes no
ramo do objeto licitado.

Item
Especificação Unido Qtde. valor

N° , iltárlo Valor Total

1 Contratação de serviços a serem prestados na assessoria, consultoria e
execução contábil, como também na consultoria para elaboração de
defesas e recursos perante os Tribunais de Contas e outros órgãos de Mês 12 R$ 1000,00 R$ 372.000,00
controle e fiscalização, junto às diversas Secretarias e Fundos do
Municipio de Ipaumirim/CE

Total R$ 372.000,00

DISTRIBUiÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA

Unidade Gestora % Unido Qtde. Valor Valor Totalil'1itário
Secretaria Municipal de Finanyas_(Fundo Geral) 30% Mês 12 R~ 9.300,00 R$ 111.600,00
Secretaria Municipal de Educação (FME) 25% Mês 12 R 7.750,00 R$ 93000,00
Secretaria Municipal de SaúdejFMSj 25% Mês 12 R 7.750,00 R$ 93.000,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania (FMAS) 20% Mês 12 R 3.200,00 R$ 74.400,00

Total R$ 372.000,00

-16. CONCLUSAO
16.1. A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer cone .ões para melhorar o
desempenho da Gestão na Prefeitura e seus Entes, para adequação desta lnsün: 30 Municipal às atuais
exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparê .ia, ao controle e a
responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível altamente e ecializado, que tenha
competência para analisar a situação existente e conceber programas de revisão d processos e rotinas do
setor contábil e financeiro, para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos.
16.2. É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e proces s de trabalho, onde as
informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir om rapidez e de forma
sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como par atender aos controles
interno, externo e social.

Ipaumirim/CE, 15 de junho de 2021.

/- sé Jonas Bezerra Leite
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO 11
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE. I
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialrnehte os da Lei Federa n.
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da moda!' ade Tomada de Preços
n. 2021.06.15.1.
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação prelimir pr, não ocorreu fato que
nos impeça de participar da mencionada licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados n( Anexo I, caso sejamos
vencedores da presente licitação. .
OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria, consultoria e xecução contábil, como
também na consultoria para elaboração de defesas e recursos perante os Tribunais d Contas e outros órgãos
de controle e fiscalização, junto às diversas Secretarias e Fundos do Município de paumirim/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

Item
Especificação

Mês 12

Valor TotalUnido Qtde.

Total
-

DISTRIBUiÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA

% Unido Qtde. falor Valor TotalUnidade Gestora
rltário

Secretaria Municipal de Finall_<Las(Fundo Geral) 30% Mês 12 J
Secretaria Municipal de Educação (FME) 25% Mês 12

-Secretaria Municipal de Saúde (FMS) 25% Mês 12 .
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania (FMAS) 20% Mês 12 -i Total

Valor Total da Proposta: R$ ... ,..... ,....... ,.......... ,....... ,...............................

Proponente: .. ' ........... " ............ " ....... "." ...... " ......
Endereço: ............... :........................................ ".
C, N .P,J.: ........ ", ..",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ",. ,","""
Data da Abertura: """."""""""""".
Hora da Abertura: .. " ........................
Forma de Pagamento: Conforme edital e contrato,
Validade da Proposta: 60 dias.

Data: ... " ..", .... " ... " ... ,.."",,, .. ,,,,,,,,,
,:

Assinatura do Proponente
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Contrato de prestação de serviços firme O entre o Município de
Ipaumirim/CE, através da Secr I taria Municipal de
....................................... e , para o fim
que nele se declara.

Prefeitura Municipal de Ip iurnirirn
Governo Municipa

CNPJ n? 07.520. 141/00C :-84

ANEXO 111
MINUTA DO CONTRATO

o MUNICíPIO DE IPAUMIRIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pút co interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de , neste ato
representado pelo Exmo(a). Sr. (a) , Ordenador(a) ,.~Despesas da referida
Secretaria, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CON RATANTE, e de outro
lado , estabelecida /residente "~ domiciliado(a) na
............................................................................. , inscrita(o) no CNPJ sob o n ,
neste ato representada por , por dor(a) do CPF n.
................................................ , apenas denominada de CONTRATADA, resolv m firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preçr ~ n. 2021.06.15.1, tudo
de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1 \93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIME,IRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2021.06.15.1, d
art. 22, da Lei Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr.
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de .

acordo com o § 2°, do
. , )

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem ~ sstados na assessoria,
consultoria e execução contábil, como também na consultoria para elaboração 'e defesas e recursos

I

perante os Tribunais de Contas e outros órgãos de controle . fiscalização, junto
........................................................... de Ipaumirim/CE, conforme especificações cc \stantes no Anexo I do
Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma liscriminada no quadro
abaixo: .

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS ~
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, o regime de execução
indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO E DO R 'AJUSTAMENTO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ , tot izando o valor de R$

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do
período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos servi s, objeto do presente
Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à ssouraria da Prefeitura
Municipal de Ipaumirim.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou trar .. ferência bancária.
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I
4.4 - A Contratante se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, o todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim com, reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao oníratado o direito de
reclamação ou indenização.
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a reíribuiçào da Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipóte de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadc 'es ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí cipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso 11, alíne "d", da Lei Federal n.
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de la assinatura, podendo
ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Fe sral n. 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Teso tro Municipal, previstos
na seguinte dotação orçamentária:

~Orgão ~~.o=rç~'~I _ Projeto/Atividade

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto 3ásico e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições .necessárias para perfeita execução dos
serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio né1 diligências de trabalho
necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou imissão especialmente
designada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga 5es por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações leste instrumento e do
Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado p .a Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefei Ira e seus Entes para a
execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer dar IS e prejuízos materiais
ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contrai 'rte ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer nature 1 com pessoal de sua
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contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargo, relativos à legislação
trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação.
8.7 - Será de responsabilidade da Contratada o envio de servidor devidamente qu lificado nas sedes dos
Tribunais de Contas, Secretarias de Estado ou Departamentos de Ministérios Feder is, sempre que se fizer
necessário, para apresentação de documentos, realização de consultas ou vistas pr .essuas.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBiÇÕES
9.1 - É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial Ol total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocor meia de quaisquer das
situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações poste ores, será comunicado
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretarneni . ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de j (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, ares isão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensal lade, a suspensão da
prestação dos serviços pela(o) CONTRATADA(O) até a sua normalização
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do con 3tO, enquanto durar o
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚ fica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS PENALIDADES
11.1 - A(O) CONTRATADA(O) pagará à CONTRATANTE a título de multa pe' não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando 'consequente prejuíz ,multa correspondente
a 3% (três por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. I,'

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa corr '3pondente a 10% (dez
por cento), calculad? sobre o montante mensal da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implica 1 automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 d2 Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contr, uais e as previstas em
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer nterpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante a ISO por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. .
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrat . a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaç o por escrito com a
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antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços se, 30 efetuadas mediante
Termo Aditivo. . I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO
14.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO ,.,
15.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Coni ato é o da Comarca de
lpaumirim/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, ( mpleta e exclusiva de
acordo entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (d as) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais .~euos.

CONTRATANTE

Ipaumirim/CE, .

CONTRATADO(A)

Testemunhas:
['

1) CPFn .

2) CPF n ; ,
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